
Município de Mercedes
Estado do Paraná

ATA DA SESSÃO PÚBLICA REFERENTE AO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 81/2017

PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2017

Aos dezoito dias do mês de maio do ano de 2017 (dois mil e dezessete), às 09:00h, reuniam
se na Sala de Licitações da Prefeitura do Município de Mercedes, o(a) Pregoei~(a),
juntamente com a equipe de apoio, todos designados pela Portaria n.0 302, de agosto de 3016,
para proceder à abertura e julgamento do processo de licitação modalidade Pregão, ftrma
Presencial, n.º 56/2017, exclusivo p~ra MEI's, ME's e EPP 's, que _tem por objero a
contratação de empresa para desenvolvimento de curso de arte e cultura, tipo dança de rua, a
ser disponibilizado para alunos que participam das atividades da Casa da Cultura do
Município de Mercedes, conforme especificações técnicas constantes do Anexo I (Memerial
Descritivo) do respectivo Edital. Aberta a sessão, passou-se inicialmente ao credencia,ento
dos Licitantes presentes, pelo que se legitimaram a concorrer as empresas: Jorge Nicplau
54573521968, CNPJ nº 24.069.459/0001-00 (doravante Jorge); MLD Cursos e Treinamentos
EIRELI EPP, CNPJ nº 04.585.398/0001-26 (doravante MLD). As empresas apresentaram
documentação comprovando enquadramento na condição de ME e/ou EPP. Caso lseja
necessário, terão assegurados os benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/20~6 e
suas alterações. Em seguida, o(a) Pregoeiro(a) declarou aberta a sessão pública de Pregão,
tecendo esclarecimentos acerca do procedimento licitatório. Após, recebeu dos Licit~ptes
presentes e credenciados a declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação
juntamente com os envelopes nº 01 (proposta de preço) e nº 02 (documentaçãc' de
habilitação), passando a abertura e aferição do conteúdo dos primeiros. Após ter a Pregqeira
averiguado a conformidade das propostas com os requisitos presentes em Edital, proclalou
as aos presentes:

CLASS. EMPRESA PROPOSTA R$ (un it)1 MLD 48,592 JORGE 48,59

Realizada a classifica ão de conformidade com o estabelecido em Edital assou então b aç ' p ( )
Pregoeiro(a) a convocar os licitantes para oferecimento de lances, de acordo co~ as
disposições da Lei n.º 10.520/02, os quais se deram de acordo com o registrado na planilha
anexa parte intezrante desta Ata Vencida a etapa de apresentação de lances verbais' e,

'promoveu a Pregoeira nova classificação das propostas, pelo que se apurou o seguinte:

CLASS. EMPRESA PROPOSTA R$ (unit)1 JORGE 33,002 MLD 34,83

Após a ordenação supra, averiguou o(a) Pregoeiro(a) a aceitabilidade da proposta classificada
em primeiro lugar, decidindo por acolhê-la em virtude de estar condizente com o instrumento
convocatório e com os preços praticados no mercado. Ato contínuo, passou a abertura do
envelope nº 02 (documentação de habilitação), constatando que a Licitante primeira coloc ada
atende a todos os re uisitos de habilita ão. Todos os documentos foram rubricados e aferi dosq ç
pelos presentes, não havendo qualquer manifestação a respeito de irregularidades. Vencid~ a
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etapa de habilitação, e estando plenamente satisfeitas as exigências contidas em E ital,
declarou o(a) Pregoeiro(a) vencedora a empresa classificada em primeiro lugar, conffrme
consignado na tabela supra. Representante da licitante MDL manifestou interessf na
interposição de recurso acerca da documentação apresentada pela licitante Jorge,/ nos
seguintes termos, em resumo: "o atestado de capacidade técnica não indica local e pefodo
da execução do objeto; questiona a contratação de outra empresa para executar os servfos;
questiona a veracidade dos atestados apresentados; solicita diligência afim de compro_rar a
execução de serviços semelhantes, através da apresentação de contratos e/ou notas fiscuis. "
Os argumentos foram redigidos por representante da licitante e constituem anexo da presente
Ata. O(a) Pregoeiro(a) deu cumprimento às disposições constantes do item 19.6.2 do E~ital,
concedendo prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, informan10 os
demais licitantes dos prazos para indicar contrarrazões, nos termos do item 19 .6.3 do Erital.
Assim sendo, o certame fica suspenso, a fim de dar cumprimento aos trâmites recursais,

1

ficando o julgamento e consequente homologação do certame à autoridade competente. ~inda
a sessão e nada mais havendo a constar, encerrou-se a presente ata que lida e achada conf rme
vai assinado por todos.

'vk4-.a_ ~
NilmaEger ~

EQUIPE DE APOIO

LICITANTES:

Jorge Nic ~ tl'J573521968
CNPJ nº~459/0001-00

MLD Curs~mentos EIRELI EPP
CNPJ nº 04.585.398/0001-26

1 .
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PREGÃO Nº 5612017--~RODADAS JORGE MLD
MENOR LANCE1ª R$ 48,59 R$ 48,59
R$ 48,592ª R$ 45,93 R$ 45,70
R$ 45,703ª R$ 45, 15 R$ 44,92
R$ 44,924ª R$ 44,50 R$ 44,28
R$ 44,285ª R$ 43,80 R$ 43,58
R$ 43,586ª R$ 43,00 R$ 42,79
R$ 42,797ª R$ 42,30 R$ 42,09
R$ 42,098ª R$ 41,00 R$ 40,80
R$ 40,809ª R$ 38,80 R$ 38,61
R$ 38,6110ª R$ 36,50 R$ 36,32
R$ 36,3211ª R$ 35,00 R$ 34,83
R$ 34,8312ª R$ 33,00 DECLINA
R$ 33,00!Quantidade 384

Valor Unitário tz.ezz.ool 1 R$ 33,001 joesconto j R$ 15,591Arredondamento 1 R$ O 00 1

.. •--~'--·--Ll'_NCE MÁXIMO _
••: · R$ 32,84
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Pregoeira
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MUNICIPIO DE MERCEDES
Processo Digital

Comprovante de Abertura do Processo

COMPROVANTE DE ABERTURA
Processo: Nº 386/2017 Cód. Verificador: 2LD0

Requerente:
CPF/CNPJ:
Endereço:
Cidade:
Bairro:
Fone Res.:
E-mail:
Assunto:

128325 - MLD CURSOS E TREINAMENTOS EIRELI - EPP
04.585.398/0001-26
AVENIDA BRASIL
Santa Helena
CENTRO
Não Informado
Não Informado
REQUERIMENTOS

CEP:85.892-000
Estado:PR

Fone Cel.: Não Informado

Subassunto: OUTROS
Data de Abertura: 18/05/2017 10:06
Previsão: 18/05/2017

Pág 1 / 1

Observação

REQUER CÓPIA DE DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA (JORGE INSCRITA: 24.069.459/0001-00) PART CIPANTEDA LICITAÇÃO N°81/2017, MODALIDADE PREGÃO Nº56/2017.

Co~NAM
EPP

Roqueronte
GUILHERME RODRIGUES E SOUZA

Funcionário(a)

Recebido

,S) 0tL\.~~~

~ j~(os1~.Lt

ºº~
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Fwd: Recu/rso empresa MLD CURSOS E TREINAMENTOS refe ente ao
Pregão Presencial 56/2017

Email - geovani_adv@hotmail.com

Departamento de Compras
seg 22/05/2017 16:58

Para.Advogado Geovani <geovani_adv@hotmail.com>;

RECURSO PREGÃO 56 DE 2017 MERCEDES.pdf;

Att.,
.l'""""'laqueline Stein

Departamento de Licitações
Município de Mercedes
Fone: (45) 3256-8028

-------- Mensagem original --------
Assunto: Recurso empresa MLD CURSOS E TREINAMENTOS referente ao Pregão
Presencial 56/2017
Data: 22-05-2017 15:27
De: Samara Becker - Grupo Educate <projelo@grupoeducate.com.br>
Para: <compras@rnercedes.pr.gov.br>

Boa tarde,

Segue anexo recurso contra a empresa Jorge Nicolau, referente ao Pregão
Presencial 56/2017.

Por gentileza, confirmar o recebimento deste e-mail.
"'

Obrigada!

SAMARA BECKER
Departamento de licitações e projetos
Grupo Educate
45 3268 4013

https://outlook.live.com/owa/?mkt=pt-br&path=/mail/inbox/rp



ILUSTRISSIMO SENHOR PREGOEIRO E/OU AUTORIDADE
1

COMPETENTE PAR.A JULGAR RECURSO ADMINISTRATIVO
RELATIVO AO PREGÃO PRESENCIAL 056 2017 - MUNICIPIO DE
MERCEDES - PR.

MLD CURSOS E TREINAMENTOS EIRELI - EPP.
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0-+.,)8,,.3~8/001) 1 -)b reste ato repn·senlrH!n pF>lo Srta SAM/\RA
BECh:FR, brasih-i a. ;;o eira. portadora da cédula de identidad<•. RG n"
l O 50n 823 O. Pf• li { -~,1..(8 1 qq l -t. r..sidente e domw1Jíado na r~ rn
'\bt

"" ~· ) ;89) ( 1),

adm1111~t1 at11;0, H n

.. ..,

(, ') (''C;f')l e

ADT\. . \dSTRATI\ ( > J) , f. 1tos <· ft. ndam<'ntos ,. seguir
nero des t ;.µrese-1 , 1

"},- 111 , 1- t'IC'll~ k -
rclus i1( pr c -sso
prr sente F'EC' i.ç:::;o

DOS FATOS

i•,P , IJc rt I lpo
LlC'IT \TClR.0 1\,

o::--- , \ \ ,!.::.!\TUS E.RL .! -
' .\e 1'l,Buk\ Rt·.~. ,1-<.N'T'L: \U PROCESSO

8 20 7 Pls::EC~AO P LSE.;-,iCfAL Nº ,)l}/ 2(117.
ocor da no ult irno dia . b de maio do cor-rent~ ano í20 I 7]

O n,fr·11c1 l pregão tem como obieto «A contratacão de
empresa pa.ra desenv vimcnto de curso de arte e cultura tipo
danca do rua, a • cr nibilizado para alunos que participam das
ativtdacles da Casa d ultura do Município de Mcrc-çdesn ond. se
f:7,f' "'m pres tvc,
Re1Jl-t:rente e ,t f:<.nr
2-l.06Q 45911)001 uo.
p1 CT~i•,, berr r o 1

( '

1clii<i. {.f' dt" f>Inl {'S, S licm:intes til a
f'Sn JORC f-. ~-Jll'CJ ....AC. II1S( rita no (' \ Í', r,'

'5e de presem ,,

nntfifJ?



(un··
l , ,J

valo I a d~ pror,o-.,t!l R · 1 ~- JO

T,·Hdo .,,1 du«:,; pr niciras f~ts, ~ h.rv. rern O<:'orr1do e n
pei feita ordem pa -, { he ,J aberi u ra dos envelop<"s rfft>rentes a
do1'umrntaç-ào de 11. 1· ao das f•1·11Jresa~

,/(} , , \lu l \ 1 • e I te

i,ft'fJLnd.:a.1.!e::. .101 • • t, na clc,u,rientriça 111·esenrada para < ar pr·,.
('<JLl o irem : 1 ... d 1 1, l 5(>/ 2017. que pcJ, a "Apresentação de n
mínimo 02 atestados de capacidade técnica emitido por pessoa
jurídicas de direito publico ou privado, dando conta da realizaçã
de serviços de compI xidude equivalente ou ..,,upcrior".

x q H ( r t· \ C''
> "it ' l d >t'l,t

\

d) \

a
1
.r•.':it,tdos com ; n1esm,~ for-niata1>w. onde mud0u-sr' aprnét~ u;-; d,uJo,

da f·nipres2 q-1e- forn o <.·dital. himanha é d sPmelhança que o, orrr- o
me & JO erro de .-u .!,,)<.; , .. Pdrt, -. ·r i·!L ~•vp rtpeu< í t , de

> io , 1 do d. • ill

t'r •us tr-r
r

e ,tro I ·

cont<·('çfto de um doe
s,'11rh prod 1 idos
o ,, h t

ades L )'

co &eq,,,'nt< n t'r,u
vng1 1afü:.ide do du1.'t<11 t t to.

Ci t

h) \s u n esas que er-:i1Lt·m t::1:::. nle~rndu::, pos8uem como
rarnr. dt> ·lt1\.1<1nd! f" ·< •11tra -.., « at1\1dade I P d,111çp o qur

1
l h d

f f '• 1 l

ter , 1· :1t',to dr
l l 1

de~q .d lificcl os ~ p~r

eis elunentv-.;

( O'I l

erros formais, ou llJ.i<-enc,!~, puch:m t..h orrer n,1

nP-nto. mas as chance,, <h"' ta1,, f'JTos se rf'}ktirPm
> ·s,-,c•a.c::; J r>diccis d ·r, t< '" ',nu nun:mc1s le~ta

,,

r •;oc.t , nc )Pt1do a it •1 n 1c1 • 1t -1u P
f'IT, ~ r> qtK p 1 :-.· íd desquarfi< ané a

<-; '

d.Í

1.1 l, e

,ido

}- <-<pre::. •n tthws. e q1 •· o:; '•1"':-.imos n,·10 • n, <'Hm
, <l ctn:-:disf> do que· pi·de q !lt'm i 1 7 2. poi·, o

1

p~ta ' o f'c> <;f·n.1 '!'1elh:.n1t ) :,l '1 ·)r e;

· os c,J1os , l/ dt'

1,

<l(' , k i hc)! B8 <lif,t1 As i m 1 2 rrese..,_ > o pú, iPrn O(< r, r .~

\(' fir 'l<"<o ,.to• nk.,t , ,, ~L· ut-i nwsnio~ 1:io CI'-'1lú!l:sf1c.u1i a quan'Jt!adE'



lS
,i.l

<' i tm<'rc,
IO..'), Uc d r.- m

Mt>smo (l"'" ignoremos as I congrU('nc-iru, d.. e ·· ) ...
antenormcnt, aprese uadas (o que não SP f'SP<"ra) apenas €l prt•sentf"'
co 1~tntaci'w já seria <:. fi, Ít'111t' para desr 'llifl<.àr os ate~tacio::., , 1s oq
p

. (

n
, ai r probr.u,dt,· d
.J ( J l'Ç ( 1 , ~ Í\J l (_' () j A

f' d H; p :, fW{J(,r_ t'•)~ nt ).
q t',,J't. · s nw·,m0:-; 1 àc• pw-,c;,u,::m

O;; m1·0mu-.; :-,e1 dt <-,·vns1u,·rc-ldos t' ;:,_ empr"'s ~
ck, n1 irada do c<>rtamP.

·kt \ rn, n .t>

DO DIREITO:

'f d d:J t U{.'
Íc.tu

qur- t1 ·,ta sobrr- c1, te
q..i, !)0(1('

def r ,,e

B.\\ s )o) :,,.! -79_, ·-. um,
( l\ idual] e ~t·gundo a J...e-1 Fede1,,I 13 429 \. I 7
111-;_.H:ôes, re-tira da f,IFI .i qualidade d( <'rnpres,.

s; nos te: nos do ) r!,~ 1d1-•n,j.- ,1
'1 r ( ,

< ,, orar: (

qi« (,

s ip • c-;tado
d, tlf.) h

jundicns qu1.: po{:( • '>

te- ( pr: stado pu . '
1 eh lruurdho tco perene

eu r. dispos 'cao d..: un a c,npresa toniud rt, de
oara crender à 11ecess1r1ade de .<:;11bst:1uiçao
d<" p, .... sal

te r (Íf· uu a du, 1 ido

M . r ,\O s •., .. td1 H nos tcrrncs Cl(l

g, . mo: mcnrr- <lt.• >1t>Jaimos cn n o in iso li
.,i Lei. qu dckrmii,a quf'm sào ,h pE>ssoas
cmp: t'!-:>d de n nbalho t(:mporar10 m uerb s

eu lo
10

07 tt.
' ,,d

I, l

' li ' i ( r1 t 1 < I de,

att::.t ,do., apres<·11 a( >ela cmpresci ,JOI<GE r.ic_ OLAU, e ~m1t1ch,
1
.wla

emun.•sa BRlH.A. l'-\.·'(>l 1-,I:: HAYS ()f16.S--1-7.77G 7,, nào pns:d' \r1l1dn.de

tais flC•srn \fls !(' d~- conclm se 1 1 · O:,

o



po .., t tu ~,· dt·
serv co por uma

preconizado pela Lei l Pdt·ral supraincnc1onada
'\

" n , , o !e ungw ou se,,, a •e,cell'iza ,. , ~,,,
J ~l\iPh:ES \ 1NDJ\ IDL' \....... ferindo mortalmeme o

o < anci, 1
'TIO-.; < 1 e (-'

lc i\ i I c1 U t tE'

,., ,, '>. t 1c<>11i,.a<,c10 eh• a tt c!ac11 Iirn qudnd, e: cJI,
cun!Jecimeo1,, pt,bhco que o MICRüEMPRE!<:NOe;DúR INDl\1/)L'A
de,-e presta•· seu s se" ,cos com o máximo ,,r pessoalídad,, possiw
Srncto a,sm,. m spr'<'1a.J:,,.. la , 11 "• ,· s de marc-,-, RrL nâ ,
pol( orur , P :::.11 ;, "h rc1r cr~,1 a tt

\
C.\t,
ass.im <11.-sd,

de,·011·,n,111 6J d as •, s ou seja raso llou,e•,se mesrnc, tal rnntr,11 e;;,,
d I• , , " , J ) -IU '\ lc \

<aer.:1
su: c1ht r• 1 ·<.t c1tc- a deita da ::.t ~,,;-to do

En11m·.sa i\1·1
1: ()_), )O J • '>t Hl(

p1 egJo cm an- , ~t\

lf·I t

1 1

ln.r. > ttmpvr, ·.
H \ s uma ( m•, es

f

>ic ' s· ' PUu.( Ü\ic' ão •li)( ll,: :J(•,o
1ato dr· qlle a t n,p e:s,t Bf<UN,\ fv\f.: ,if-.:E

t d,:mt;<, ran1bem. isto tuüo c.on:-.Hlercindo d1u,Ja
'lUt' , OkGr l\íC(, .A poderia aínda estar 1mnrindo o outro <:;P 1, o
pelo qual outra e: ~d ..-tie:;t , sua 1 • ataç,1.c• o q f' ., -ría('( l "

c111 g~r 1a:-- p:Ha \t:r

\ ~n'•< ando a ~L:,

8 1 J,

e ir, p. C'sr,1 cli que o preg )t :1 o r · l1!..:e
a au teu uc-1n;id<• dos ate ::;tadc!-i t rn qu ,·:--.t ;n <'

e.ade Jcs,lL1lit<" .i empn sa .. OROE NfC(JL \U
l ncd de~ C•)i~ta:-. do L&iacto do P:ci.ran;-i - TCF PR
t l iu,,' cln ondut niprPs. ~•·ndo pu~~ \<,I

( 1 ! .PJ . tJ

Dos PEDIDOS E REQUERIMENTOS

\rt cr

Oll ~ l lil l ( (j{ ,.. t •

CN/> l''.G!-l06Q4Si

<e, a
r n •1r1p 't'Sd ,J J'>

ºº
.f. •. 1--so. ('(, l Fl

IC'(JLAL,, lllS, ! . .}O



b A

e, 11 ·r itA.t ao p -•
'(' 'IA d'

P1:clt' e• f('!1mento.

;~~ ✓-"f'
L/ / '
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Outorgante li}: \I LD ( l l~so,
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i \! -

fl{rl\ \\H'\TOS LIREI F - 1' l'P empresa it,!1dica
.... ' l \;f>I· '- "'J$,, 1l l l-:(1, s tu.io •. , \\

Outorgado 0i}:

PODEt!ES:

SA'.\IARA BE( l\.f.Ic l,r<1::iih:ira, <olteira, portadora da Ct~liüa de ilh.:ntfiade
R(,: Hl . .:t.Jt \~ -...Fsp PK. i1~-.: ·it,i rn ( Pr sob n . (J<)J -:.s~.19 -JJ..
•,i' . P \ · ·. ' 'l1 \ ,-.mtar1 ,.__, r :n iero.

.._. t.:.,. l r,_ \9..,__, /i l

Pt--!o Presento ln-,tn1111ento Pnrticular de Prot'uraçãoi o outorgante
rwmcia t• r<m.-,rit1,i o outorg,Hfo sua pn,curadora, para com est t se
apresenun-, com amplos podt.•n•"· representá-to, a fim de pM·tidpar de
k1t,H;1it-.. ~ , i1tori1.cH! 1 :1 m,rnit°l..'',f.11-~e H rbalmeute, ª"" n.;1·
at.1'i, , enur lf<-'l por n: cursos, t irmul.u fH'opo'>t:,s, oter -cer
l utt·1:, de 1 .1 xinar, tlllrl'g.ir <: rct iru r dt,i.:umt·nl,;-.••i~s nur
rnsrrurrumro» t > 1n111ai-, '-' p,-~~fH"H' todo.. Ol". dt•tn:11s ,1tw; nvrtino lft•s
::t{> certame em nome tfo outurgaute e tudo mais que for Iici o t:
m·ct•ss.irío p:.11 .1 l fiel P cah:tl cumprimenu, do present« mandato, elo
que dar 1 i >r 1 ( firm« <:, ulioso.

San10 llelen11IPR, Oó de \bo·il de 2~ 17.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados dB Identificação nf! r es
RFB a sua atualização cadastral, • urn1.ca t. se hov.er q~.alquer ,::;\,ergênc1a, proviaenc1e junto à

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
l'-,UMc:..., :.,) :E- ~S~:h\ ,, .

27 .078.565/0001-48
MATRIZ

---- -·:---:--:--:--~ ----COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

; , A .:.. :.,t-, AStRTt,k.!:
10102/2017

•·,JME EMPRE&'ll'<Al

BRUNA KAROLINE BAYS 06654877977

;·"ru~.O00ES'iABELf::Ci!'..•L'rC 11\'C,t.•é Dr- rA"-.f.:-1~/,\1
E DANCE BRUNA BAYS

'.:ú}:Gú[J[S..: ,,et,-:._;.,4 :,.;_-,•.:0,•,n= C\,,..'-''i,:';r-.,1 ;,_.

85.92-9-99 • Ensino de arto o cultura nao cspoc,1,cat!o antonormente
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Fwd: recurso pregão nº56/2017
Email -geovani_adv@hotmail.com

Departamento de Compras
qu: 2')/05i;:Ol 7 09:02

hr .Advogado Geovani <geovani_adv@hotmail.com>;

Att..
Jaqueline Stein
Departamento de Licitações
Município de Mercedes
Fone: (45) 3256-8028

-------- Mensagem original --------
.--1\ssunto: recurso pregão nº56/2017

Data: 24-05-2017 23:40
De: william Silva <willian.wn@hotmaiLcorn>
Para: Departamento de Compras <compras@mercedes.pr.gov.br>

williarn Silva comp,,rtilhou urn arquivo doOneDrwe com você Para
visualizá-lo, clique no link abaixo.

['I]
digitalízaçao2tpdf [1]

segue em anexo o recurso do pregão r/'56/2017

att,

William1

Links:

[1/ htt )s: 1drv.ms b \1ArGX16i2ZSOh1ztXMWz . -8V2Jt0

https://outlook.live.com/owa/?mkt=pt-br&path=imail/inbox/rp



llUSTRISSIMO SENHOR PREGOEIRO (AJ OU AUTORIDAfE
COM~ETENTEPARA JULGAR O RECURSO ADMINISTRATIVO RELATIVO 1º
PREGAO PRF.SENC A 017 - MUNICIPIO E MERCEDES -PR.

A empresaJorge Nicolau 54573521968, ensino de arte b
cultura. Pessoa jurídica de direito privado inscrita np
CNPJ/MFnº, 24.069.459/0001-00.
Neste ato representada por seurepresentantelegal,o cJi
Sr.(a) Jorge Nicolau portador(a) dê' Carteira de ldentidadf
n.
0
3.938.53·1 -7 expedida pela SSP/PR, e do

CPF n.º 545.735.219-68, vem por meio de este apresentar
o recurso adrninistrat1vo de defesa contra a interposição
sobre os atestados de qualificação pedidos no edital.

Classificada como vencedora do certame a empresa Jorge
Nicolau 5457352Hl68 - Proposta final RS 33,00(unit)



DOS FATOS

A empresa Jorge Jorge Nicolau 54573521968, inscrita
no, CNPJ/MFnº, 24.069.459/0001•00.DECLARA que
atendeu tooas as ex genc1as do edital do município de
Mercedes-pr nº56/ ~017.

Sendo que uma das normas do edital era segurr os
n1odelos de decfaracao nos anexos corno o item:

4.1.6 Anexo VI - Modelo de Atestado de Capacidade Técnica.

Edital de Pregão Presencial nº 561201 7ANEXO VI
(Deve, á ser apras ,., ta·
MODELO DE ATESTAo
mscnto no CNPJ/MF- --

; :3pe !11r1brado da p -'(; soa Jt1rid1ca declarante}
. E CAPACIDADE TECNICA
L\:.~ü;:J JW idica dr) dir ,t,,

sob e, nº xx.xo xxx!xxxx xx, com sede administrativa na Rua
' 11º~------

Bairro , CEP xx x-« xxx, Estado do·--por
_ {qUD/1flcaçr1n d I
l)!d;:,,Íf:líü

portador d?. Cédula de ldenttoade HG nº xxx.xxxxx,i:xx SSP/xx, inscrito noCPF!MF sob o nº

_,nfo;
---

xxx xxx.xxx-xx, residente e oorn1c1hado na RuaBauro---11'1 Cidade de
a ernpresa

. neste ato representado

____, nº. --·
<taco do

. Al CSTP., para os devidos fins que

li. ·t....~ :;
d\ •



xx )(Y>: xxxlxxxx-xx

Bainc,

1nscriçao ::stadua n ,. v, , 1< xx com secs na f. uc1
Bairro

_____. na C,d.~d· de __. Estadc do_
seu sócioadmin1strador
Sr. __ , residente e dom,cil,ado na Rua

, pessoa jurídica inscrita nJ CNPJ!MF sob nº.

. Cl.:P X'.< XXX XXX 'la Ctdad-=: de

--· n•)-·

, representada p t

nº______ , --·
_ por!~tiv

C::irtc1í a de ldenttda ri • xx--xxxxio:, expeduJc. oe, a SSPtxx. inscrito 110 CPF
sob n' xxx.x.x.xxx-xx, PR , OU os serviços de /descnç!io dos serviços CtljO
ob1cto é semelhante cio deste edital). ATESTA, ai11aa. que os prestou os
serviços conforme as COPdtçoes e prazos
estabelecidos, e Mo lemos nada que o desabone no que tange aos mesmos.não existindo, em

noss s reg1s1n)s • k 1ata fatos qu , 1 ,one,11 sua conduta eiesi onsab1!;dç1(!'°' r

obr,gdçoes rtSSUrntC1as ~P1 o o que tfrihamos a a estar, nos cotocamos à
<lrsposiçâo oara mais esclarr.::cirnentos __ (locat) _, em___(data)__

~----Assinatura do Dectar.:,nte
Oualificaç~o do Declarante
Prc ::su

Os modelos ae r.Jecbraçao torem entf:.md1dos corno obngatorios

o iientrc, das notmns legais do edital, sendo assim a empres&

Estado do

Jorge Nicolau 545 3ó21968,enviou os modelos do
anexo para as emp esas que, os serviços de dança de
rua da cultura (HfP-HOP) foram prestados.

A necessidade das aulas de Hip-Hop, modalidade de
dança para essas empresas foram, execução de
oficinas de htp-hop com crianças e adolescentes.

(dança de rua, streetdance, oreak dance).



A empresa Bruna Carolina Bays 066.547.779-77,

É uma empresa voltada a criação de espetáculos e
musicais, (PRODUÇÃO MUSICAL E PRODUÇÃO
TEATRAL).

l l pcrmnido 411t' 1 !\li ft: 111pn.:cn.!c-dnr l1h.li\ 1d11 \fl L 1,,·, seu ramo d,.,
nq,;ó...:it, \ enha d ""r t imcccdor ou prestador dt :-,(:J' iço pura PC'S'.>OUs n~LL,l:-. (ili
1xm.1 11m.1 ou m,11, E!\1 Pl<ESAS.

., () 4t1<.: !\,\O_· pi:·1111,. 1 . uueo vínculo l.."mrnck..1111.10 \L:mprt"g_P com carterra
l<;. ina1.!J, ..... · .. 1.:,,1 Ju,.,"ir, d1.'. l· 1 t.J f'l~ndkip tiscal criad»
;: , l e< ( ·,., . , 1 • X '( 18 • ,k ·,U11J,t, 1 pn:rli<kdor e rn11-1 ,tS

c1111m:s ,..;; •l te o ...:1, t 11.

,. A empresa Jorge Nicolau está enquadrada como.

WSIN ·1 DE 4.f,Tl
!', TURANÃO
ESP::CIFte,r;oo
AIII I t'Rlüf~MENTE.

(HIP-HOP) é um es lo de dança e urna cultura
totalrnents diferente de outros estilos como ex:

(Ballet,Dança afro, Zumba,Capoeira, Jazz,
Contemporâneo e Dança de Salão). Por tanto a
contratação de outra empresa que possa prestar os
serviços específicos, para dar aulas de hip-hop sem
vinculo empregatlcio é adequada e não está fora do
parâmetro, visando que o edital pedia apenas que a
empresa, apresentasse 2 (dois) atestados de
capacidade técnica comprovando que a empresa é
habilitada para executar as oficinas de dança arte e
cultura.

r \·1 __;.,_91/
I. r

.....J......... !



fm <'Xpressão de viordade ressalto ainda que a empresa BRUNA CAROLINA BAYS,exíste a mars
de 2 (dois) anos, porem sofreu · ma .:ill~ração de CNPJ O <.1n'igo rcp,i~tro da empresa era
"RUBEN!CH E BAYS lTDt M•U11 l ;qi:; 7' '>/0001 m O •, d10 t1e danç,1 E d,mrt Brt na
Bà\", m,grou ;.>,na · M. l r

A· n p, esa. JORGE NICOLAU54'"> 73511968 J'r jJ~luu serviço 1.fr• nc1tt;re2a não evenwa,s, ou
SPJa n;o penn,mentes Para, l,HL'Ctmeritc,:, sobre os <•t11,tac.;o•. tecnicos,qu(' estêo . orretos
e íie ecoi uo tOITt o t'ilíl .,1, nas t 1 edos l\'.'Cn1co1.i, que P'>tdo '3nexados aos documentos do
r•dital n'!.56/l017 t'St:io todos o dados, das empresa:, como· Em.lerPço JIJIÍdico, tetetorn,, para
onr,1to •: ... .,,_.í,m••. n · 11· 1

1
, t , ,~ rl1..vi,ih ~oure os . •rv1v, prc·st,10.os d P•,sas acatJ,,rrii.i:..

DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS.

a) A procedência do presente recurso com a
consequente desabilitação de empresa.

MLD CURSOS E TREINAMENTOS EIRELI - EPP.
CNPJ 04.685.398/0001 ..26.

b) A habUitação da Requerente, sagrando-a
vencedora do certame e a homologação do
Processo Licitatória com a consoquente
contratação para a prestação do serviço objeto
do certame;
Termos em que, pede deferimento.

Cascavef,24 de Maio de 2017.

- 1 i i !--,·-·-....J-· .:_'....(_1-! ·-~----

JORG NICOLAU 54573521968
Jorge Nicolau, RG 3.938.531-7 e CPF 545.735.219-68

Sócio Proprietário.
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

DESPACHO
Pregão Presencial n.0 55/2017
Recurso Administrativo

-.

1. Em sessão pública de abertura e julgamento de propostas, ocorrida a data
de 18/05/2017, interpôs a licitante MLO CURSOS E TREINAMENTOS EIRELI
- EPP recurso em face da decisão da Pregoeira que, em aná ise da
documentação de habilitação, decidiu por habilitar a licitante lORGE
NICOLAU 54573521968, vencedora do certame.

li. Sustenta a Recorrente, em síntese, que a habilitação da Recorrida é in, evida,
vez que os atestados de capacidade técnica apresentados não se pre. tam a
comprovação de anterior experiência, questionando sua veracidade.

Ili. A Recorrente apresentou as respectivas razões recursais no prazo legal,
tendo a Recorrida apresentado contrarrazões.

IV Em análise do recurso, deixo de exercer juízo de retratação, mante do a
decisão atacada. Consoante se denota da análise do edital f' da
documentação apresentada pela Recorrida, tratou amesma de apresen ar os
atestados de capacidade técnica na forma disciplinada. O fato de poss írem
formatação similar, frisa-se, decorre da utilização do modelo disponibil zado
pelo edital, assim como, possivelmente, pela prática difundida no mei , em
que a licitante interessada, visando agilizar a obtenção do documento, já o
formata previamente, encaminhando-o para conferência e subscrição pela
pessoa que efetivamente irá atestar.

V. Remeto, assim, os autos do procedimento para deliberação da autori, adecompetente.

Mercedes, 25 de maio de 2017

'k.---.' "o :,'V\~~
~rw"Stein

PREGOEIRA

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-B00C~P~~~ ~~i~~3~ggÕ
1
~
2
e;cedes - PR. ~

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br- · · O ~
www.mercedes.pr.gov.br '

1
u · l.;)



Município de Mercedes
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO
Relatório.

Trata-se de recurso administrativo interposto no bojo do Pregão Presencial n.
056/2017, por MLD CURSOS E TREINAMENTOS EIRELI - EPP, em face da decisão

da Pregoeira que, em análise da documentação de habilitação, decidiu por abilitar
a licitante JORGE NICOLAU 54573521968, vencedora do certame.

-.

Sustenta a Recorrente, em síntese, que a habilitação da Recorrida é indevida,
vez que os atestados de capacidade técnica apresentados não se pre~tam a
comprovação de anterior experiência, questionando sua veracidade.

A Recorrente apresentou as respectivas razões recursais no prazo legal,tendo a Recorrida apresentado contrarrazões.

A pregoeira, em análise do recurso, deixou de exercer o juízo de retratação,
mantendo a decisão por seus próprios fundamentos. 1

Este o relatório necessário.

Fundamentação.

O recurso é tempestivo, adequado e formalmente regular, posto que
interposto em sede de sessão de julgamento de propostas, após a declaração do
vencedor, de forma verbal. Comporta conhecimento, portanto.

No mérito, devido se revela o provimento.

Nos termos da parte final do inciso XXI do art. 37 da Constituição Federal em
sede de certames licitatórios, somente se permitirá exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

Tal permissão, pois, pode ser sintetizada nas seguintes conclusões: a) as
exigências de qualificação técnica e econômica nã? são regra, te~do lugar_ ªP'inas
quando o objeto as exigir; b) mesmo quando passivei de .aplicaçao as exIg'.'nEIas
devem ser as estritamente necessárias à garantia do cumprimento das obngaçoes.

É o que se passa no caso em apreço. O objeto (curso de arte e cultura, /ipo
dança de rua) exige a comprovação de certa experiência an~e_rior, ~ena de não
atingimento da satisfação da necessidade perseguida pela Adm,nrstr~çao. Por outro
lado, vislumbra-se que não se trata de objeto complexo, mas d_e.serviço comum, ~e
sorte que não existe justificativa para se impor rigorosos reoutsítcs de qual1f1caçao
técnica. 1

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR.
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br



Município de Mercedes
Estado do Paraná

-,

A exigência de apresentação de declaração de disponibilidade de essoal,
juntamente com atestados de capacidade técnica (itens 11.7.1 e 11.7.2 d9 edital),
neste sentido, possuem o condão de comprovar a necessária qualificação té]nica.

Quanto aos atestados de capacidade técnica, verifica-se que o edital t atou de
disponibilizar modelo, constante do Anexo VI, no qual se fez consignar, se undo o
objeto, as informações mínimas que dele deveriam constar.

Analisando os documentos apresentados pela Recorrida, constata- e que
mesma utilizou exatamente o modelo disponibilizado.

Assim, não há porque se repreender a mesma em face da similaridade dos 02
(dois) atestados apresentados, sendo sabido, ainda, que os licitantes tem a Prática
de pré-formatar os atestados para remessa a quem efetivamente deve atest9r, com
vistas a agilizar a obtenção do documento, mormente em certames como o 9regão,
em que o prazo entre a publicação do aviso e a realização da sessão de julgalmentoé relativamente exíguo.

Quanto a ausência de informações relativas a época da prestaçã dos
serviços atestados, local, duração e etc., de se considerar que o edital não prrviu a
necessidade da consignação das mesmas, de sorte que não se afigura po1sível,
agora, exigir sua presença nos aludidos atestados, pena de vulneração do pri!cípioda vinculação ao instrumento convocatório.

No mais, como já dito, as exigências de qualificação técnica devem se Imitar
a garantia do cumprimento das obrigações, se revelando excessivo, em serviç, s de
natureza comum, a consignação do local de prestação de serviços e sua duraJ~ o, o
que é até mesmo vedado pelo art. 30, § 5°, da Lei n.0 8.666/93.

Neste sentido, o seguinte fragmento do voto do E. Ministro Benjamin Zy ler,
do Tribunal de Contas da União, externado no Acórdão 2048/2006 - Plenário:

9. Diversamente do entendimento do agravante, julgo que o inciso li
do art. 30 da Lei de Licitações permite tão-somente a exigênc1a de
prazo no atestado técni?o quando este quesito_ for e:5s~ncial Pfª a
comprovação da capacidade de executar o objeto E dizer, quando
demonstra que o licitante executou determinado objeto, si~ilar
àquele licitado, dentro de determinado prazo, e não du~ante
determinado tempo. Ou seja, tal exigência melhor se amold1 ao
desenvolvimento de projetos, execução de obras, entrega de bers e
não a serviços de duração continuada. Essa é, no meu pont~ de
vista, a melhor interpretaçã~ para o dispos~tivo em tela, mormfnt~
porque não entra em conflito com o § 5. _do art. 3? _da _Le n
8.666/1993, que veda a estipulação de requ1s1t_os co~ l1n:,1taçoe de
tempo ou de época para os atestados de capacidade tecmca.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR.
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br ..; \.



Município de Mercedes
Estado do Paraná

Ocorre que, inobstante o supra aduzido, os atestados apresenta os pela
Recorrida não se prestam a segura comprovação da existência de experiência
anterior na execução de objeto similar de complexidade equivalente ou superyor

Apesar de não se exigir a descrição, com minúcias, dos ~erviços
anteriormente executados, é certo que os atestados devem conter inforfações
mínimas, de forma a, pelo menos, se aferir a correspondência entre o declarrdo e oobjeto do certame.

Não é o que se verifica no caso em tela, em que ambos os at,stados
consignam genérica e sinteticamente "Danças urbanas (HIP-HOP)". Ora, por tal
descrição não se mostra possível verificar se os serviços prestados foram de
curso/instrução, ou simples apresentação, por exemplo.

Logo, face o excesso de concisão, não há como se aferir, em bases sól das, a
existência de prévia experiência, não restando atendido o requisito da compr9vação
de qualificação técnica, razão pela qual, no exercício do poder-dever de revisão dos
atos administrativos (Súmula 473 do STF), necessário o provimento do .: parafim de reforma da decisão recorrida.

Por fim, consigna-se que não prospera a alegação de invalidade do at stado
de capacidade técnica fornecido por Bruna Karoline Bays - MEi pela sif'ples
condição de microempreendedora individua/, que assim, não poderia terceirizar. Isto
porque o atestado pela mesma emitido, ao menos em tesa, não retrata terceiri . ação
mas, aparentemente, prestação de serviços, não se referindo, tampouco, a tra alho
temporário, regido pela Lei n.0 13.429/2017.

Conclusão.

Diante do exposto, manifesta-se a Procuradoria Jurídica pelo conheci · ento
do recurso e, no mérito, por seu provimento, no exercício do poder-dever de re1isãodos atos administrativos.

É o parecer, passível de ser censurado por outro entendimento AUe,
devidamente fundamentado, comprove melhor resguardo aos interesses doMunicípio.

Mercedes, 25 de maio de 2017

ereira de Mello
OR JURÍDICO
R 52531.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR. '1:
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br- CNPJ 95.719.373/0001-23 i\ l S
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

DECISÃO

Pregão Presencial n.0 56/2017
Recurso Administrativo

1 - RELATÓRIO

Trata-se de recurso administrativo interposto no bojo do Pregão Presencial n.º
56/2017, por MLD CURSOS E TREINAMENTOS EIRELI - EPP, em face da d\ecisão
da Pregoeira que, em análise da documentação de habilitação, decidiu por lbilitar
a licitante JORGE NICOLAU 54573521968, vencedora do certame.

Sustenta a Recorrente, em síntese, que a habilitação da Recorrida é in evida,
vez que os atestados de capacidade técnica apresentados não se prestam a
comprovação de anterior experiência, questionando sua veracidade.

A Recorrente apresentou as respectivas razões recursais no prazo legal,
tendo a Recorrida apresentado contrarrazões.

A pregoeira, em análise do recurso, deixou de exercer o juízo de retra ação,
mantendo a decisão por seus próprios fundamentos. ·

A Procuradoria Jurídica manifestou-se pelo conhecimento do recurso e, no
mérito, pelo seu provimento no exercício do poder-dever de revisão do atos
administrativos.

É o relatório.

11- FUNDAMENTAÇÃO

O recurso é tempestivo, adequado e formalmente regular. Conheço, pais, do
mesmo.

No mérito, o provimento é medida que se impõe, consoante exposta pela
Procuradoria Jurídica. l

Nos termos da parte final do inciso XXI do art. 37 da Constituição Feder 1, em
sede de certames licitatórios, somente se permitirá exigências de qualififação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações I

Tal permissão, pois, pode ser sintetizada nas seguintes conclusões: r) as
exigências de qualificação técnica e econômica não são regra, tendo lugar a~enas
quando o objeto as exigir; b) mesmo quando passível de aplicação, as exig~ncias
devem _ser as estritamente necessárias à garantia do cumprimento das obrigaç,es

E o que se passa no caso em apreço. O objeto (curso de arte e cultur~, tipo
dança de rua) exige a comprovação de certa experiência anterior, pena de não J,
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atingimento da satisfação da necessidade perseguida pela Administração. P r outro
lado, vislumbra-se que não se trata de objeto complexo, mas de serviço com m, de
sorte que não existe justificativa para se impor rigorosos requisitos de quali icação
técnica.

A exigência de apresentação de declaração de disponibilidade de p · ssoal,
juntamente com atestados de capacidade técnica (itens 11.7.1 e 11.7.2 do ~ditai),
neste sentido, possuem o condão de comprovar a necessária qualificação téctca.

Quanto aos atestados de capacidade técnica, verifica-se que o edital tr1tou de
disponibilizar modelo, constante do Anexo VI, no qual se fez consignar, seg ndo o
objeto, as informações mínimas que dele deveriam constar.

Analisando os documentos apresentados pela Recorrida, constata-se que
mesma utilizou exatamente o modelo disponibilizado. j

Assim, não há porque se repreender a mesma em face da similaridade os 02
(dois) atestados apresentados, sendo sabido, ainda, que os licitantes tem a prátíca
de pré-formatar os atestados para remessa a quem efetivamente deve atesta~, com
vistas a agilizar a obtenção do documento, mormente em certames como o P1Tegão,
em que o prazo entre a publicação do aviso e a realização da sessão de julga ento
é relativamente exíguo.

Quanto a ausência de informações relativas a época da prestaçã dos
serviços atestados, local, duração e etc., de se considerar que o edital não prfviu a
necessidade da consignação das mesmas, de sorte que não se afigura possível,
agora, exigir sua presença nos aludidos atestados, pena de vulneração do pri~cípio
da vinculação ao instrumento convocatório.

No mais, como já dito, as exigências de qualificação técnica devem se I mitar
a garantia do cumprimento das obrigações, se revelando excessivo, em serviç, s de
natureza comum, a consignação do local de prestação de serviços e sua duragJão, o
que é até mesmo vedado pelo art. 30, § 5°, da Lei n.0 8.666/93.

Neste sentido, o seguinte fragmento do voto do E. Ministro Benjamin ZJmler,
do Tribunal de Contas da União, externado no Acórdão 2048/2006 - Plenário:

9. Diversamente do entendimento do agravante, julgo que o in iso li
do art. 30 da Lei de Licitações permite tão-somente a exigên ia de
prazo no atestado técnico quando este quesito for essencial p~bra a
comprovação da capacidade de executar o objeto. E dizer, q ando
demonstra que o licitante executou determinado objeto, s milar
àquele licitado, dentro de determinado prazo, e não durante
determinado tempo. Ou seja, tal exigência melhor se amoldia ao
desenvolvimento de projetos, execução de obras, entrega de bens e
não a serviços de duração continuada. Essa é, no meu pon~o de
vista, a melhor interpretação para o dispositivo em tela, mor~ente
porque não entra em conflito com o § 5° do art. 30 da L~i nº
8.666/1993, que veda a estipulação de requisitos com limitações de
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tempo ou de época para os atestados de capacidade técnica.

Ocorre que, inobstante o supra aduzido, os atestados apresentad, s pela
Recorrida não se prestam a segura comprovação da existência de exp I riência
anterior na execução de objeto similar de complexidade equivalente ou super or.

Apesar de não se exigir a descrição, com minúcias, dos erviços
anteriormente executados, é certo que os atestados devem conter infor ações
mínimas, de forma a, pelo menos, se aferir a correspondência entre o declarrdo e o
objeto do certame. I_

Não é o que se verifica no caso em tela, em que ambos os atestados
consignam genérica e sinteticamente "Danças urbanas (HIP-HOP)". Ora, 1 por tal
descrição não se mostra possível verificar se os serviços prestados foram de
curso/instrução, ou simples apresentação, por exemplo.

Logo, face o excesso de concisão, não há como se aferir, em bases s lidas, a
existência de prévia experiência, não restando atendido o requisito da comp ovação
de qualificação técnica, razão pela qual, no exercício do poder-dever de revisão dos
atos administrativos (Súmula 473 do STF), necessário o provimento do recu so para
fim de reforma da decisão recorrida.

Por fim, consigna-se que não prospera a alegação de invalidade do testado
de capacidade técnica fornecido por Bruna Karoline Bays - MEi pela simples
condição de microempreendedora individual, que assim, não poderia terceiri

1

zar. Isto
porque o atestado pela mesma emitido, ao menos em tesa, não retrata terc7irizaçãomas, aparentemente, prestação de serviços, não se referindo, tampouco, a rabalho
temporário, regido pela Lei n.0 13.429/2017.

Ili - DISPOSITIVO

Diante do exposto, conheço do recurso interposto por MLD CU 'SOS E
TREINAMENTOS EIRELI - EPP e, no mérito, no exercício do poder-dever de
revisão dos atos administrativos, dou-lhe provimento na forma da fundamfntação,
reformando a decisão da Sra. Pregoeira para o fim de declarar a inabilitação da
Recorrida.

Designe-se data para abertura e julgamento da habilitação da egunda
classificada, com a continuidade do certame.

Publique-se!

Mercedes-PR, 25 de maio de 2017

~-JR~tt~
PREFEITA
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MUNICÍPIO DE MERCEDES - ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA EM RECURSO

PREGÃO PRESENCIAL N.0 56/2017
ORIGEM: Gabinete da Prefeita do Município de Mercedes.
CERTAME: Pregão Presencial n.0 56/2017
RECORRENTE: MLD CURSOS E TREINAMENTOS EIRELI - EPP
RECORRIDA: JORGE NICOLAU 54573521968
ASSUNTO: Intimação de decisão/julgamento.
DECISÃO: Diante do exposto, conheço do recurso interposto por MLD cu5sos E
TREINAMENTOS EIRELI - EPP e, no mérito, no exercício do poder-dever de revisão dos
atos administrativos, dou-lhe provimento na forma da fundamentação, refor~ando a
decisão da Sra. Pregoeira para o fim de declarar a inabilitação da Recorrida. Des igne-se
data para abertura e julgamento da habilitação da segunda classificada, com a
continuidade do certame. Publique-se!
Obs.: A decisão encontra-se disponível em inteiro teor aos interessados junto à S. cretaria
de Planejamento, Administração e Finanças do Município de Mercedes - PR.

Mercedes-PR, 25 de maio de 2017
Cleci M. R. Loffi
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Município de Pato Dragado
Estado do Paraná

RESUMO.OE ATOSOf\CIAts
(ÍNTEGRA PUWCAOA NO OfÁRIO MIOAl DIGITAL DO MUNldPIO. ENDEREÇO
WWWPATOBRAG.AOO PR,GOY BRI-
IJRMQDEHOMOlOGArÃO-tREGÃÔPRESENCIALN•'075/1017-
0BJETO: Aqulsiçlo de tanchH (sal11dos. frutas e soco). para o d6envoMmento das camp,Jnhas e
pros:ram1çõesqutserio desenvoMdas junto•Secretaria Munldp,JI de Saúde.
lôn01: EMPRlSAvtNCEDORA: REMATAWOUF-MEl/1VALORGLOIAI.A$9.900,00
l0'11:02: EMPRUAVENaOOftA:P'ATOIAAGAOOCOM,DE AUMENTOS LTOA//VALOAGloaAt. R$ J50,00
l0'11:OJ: EMPMSAWNQOOltA:PATO8RAGADOCOM. DE AUMENTOSllt>A//VALO.Gl08AlR$ 2.600,00

TJRMODEHOMOLOGAClo• PRfGÃO PRfSENCAL P/ FINS DE RE<ilSTltODE PRECOSN!fl0/2017
OIJETO: Registrode Preços para futura e eventual contrataçloO.empteHpa~ fornecimento de metros
6e teti tipo "'mcnquftelro" p,ra manutençlo da UBS, e m11ef11ls de wfraçaria (espe, lhos, vidros, dHnclros
de fechadura. alumlnlo. por'Ca oe correr e puxadores) para manutencão dos prédios da Secretaria de
Ed~o e Cultu~.
EMPMSAVENaDORA: R-P VIDRACA.RtA lTDA.
VALOR GL08AL POR LOTE
lote n• 01 deR$890,00(oitocentose noventa reais)
Lote nt 02 de 30.500.00 (triru mil e quinhentos reiills)

1§§§ii=!%1'™ 1
RqimedeCompra: Menor PreçoGlobal.
Objeto: Futwa e eventual aqublçJo de bilte~s ,,.,,. manu tençlo d1 frotado municlplo de Pato Brigado -
PR.
Abertura: 12 de junho de2017 às 14h10tnln.
fdltai: O ed!Uil e1t-er4i dbpoofve! .os lntereUHOS para OOwnload no site do munldpk>:
wvrw natnhraçadp.pr.qgy.tl{naaba ""Udtações-Ucitaçõesabertas".

AYl$9PEucITM,lo-TOMADAOE PRECOSNt00912017
REGIME OE EXECUÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL.
ObJftO: ContrataçJo de empresa para e,r:ecução de obra s para alariamento de pentes. loca lizadas nas
UnhuArroio Fundoe FlordoSertlo, noMunicípiodePato Bragado-PR, confonMpreveemas Planilhas
deServiços, cr~maffsko-fi~r'ICelro, Projetos Té<-nicos ememoriais descritivos, anexos aoEdital.
Abertura: 19 dejunhode 2017 ;as 08h20mlnhoras.
Edital: O edital eltari dl$pOOl~I ;aos Interessados para download no site do munkfplo:
w"'w.-.íP.tobr.~~_,Qrna aba '"Ucitações-Licitaçõesabertas'".

RegirrMdeCOmpn: MenorPreçoPOR LOTE.
Objeto: ContntaçJodeempresa paraconfecçlo dosItensabaixo reliidonados;
Lote 01- Confecção de Uniformessobmedidiil (Camisa, Camiseta e biilby look), para o Departamento de
Cu1tuni;
Lote 02 - Confecção de camis@tas "tipo Saby Look" para campanhas Agosto Azul e Outubro Rosa,
desenvoMdaspela Secretaria de Saúde;
Lote 03 - CÔnfecção de Cortina em tecido tipo "blecaut@", a ser Instaladas nas dependências da UBS-
Unidade~slcade Saúde;
Lote 04 - Confecçlo sob medida de AgualhOs esportivos, ta1Mnho adulto, !)ira atletal que !rio
repr•sentar oMunklpio em eventos Esportivos.
Abertura: 12 deJunho de 2017 ih l4h20mln horas.
Edital: O edital estarii dlsponfve1 aos lnteresudos para download no site do munidplo:
www p.ltpbr11;u•do-pr.gov.t,r naaba "Lkitaç&es- Ucitaç6t-s abertas"'.

EPrrAL or çQNYOÇAC,loNt 009/2011 •nm stt.mVoN.•0011101,
o Prefeito do Munlclplo de Pato Bragado, Estado do Par.in.i, no uso de sun atribuições legais, RESOLVE
CONVOCAR a candida~ YASMIN ALINE SII.VflRAMAJ(R aprovada no Teste 5eletivo n.t 001/2016, para o
prOWT'lentodevaga tempori,fade ZELADORA. do ExecutivoMunk:i~I, à cornparet•r nosetor de RtcUrsos
Humiill'IOS desuMunlclpalldade,munidados seguintes documentos:

úrtelra de trabalho e Previdfnda Soclat - CTPS, ac-om~nhada do cartJo de lnscriçlono ptS ou
PASEP; Cópia da carteira de Identidade; Cópl, do CPF; Cópl• 00 Titulo de ele!tor; 2 fotos 3x4
recentes; copia do(s) reglstros(s) de nasclmento(s) ~s) fllho{s) menor(es) acompanhado da
carteini de vacln~; cópia do comprovante de endere,;o; cópl• da certidJo de casamento;
Attmdo mfltlco. 08-S.: Além destes documentos, o candidato deverj comprovar os r!QUt~os
constante, no Edit~ de Teste Sek:tivo. O nlo comparecimento em OS (cinco) dias, após a
publlcaç.lo deste ato, fmplk:iil~nadf!slsttnda aut~tlciil daViilgil.

EXTRATO PE COHTliTOS
CONTRATO N.• 0fl/l017
conttatantt::MUNldPtODE PATO BRAGA.DO
<:on1ntldo: MA.STf R PLANfJAMl:NTOlSllll'A(OS-ME
otii-to: PrutaçJo (JQSffviçode Oedetlzaçlod;a Unidade Bás.ica de Saúde-UBS limpeta de caixad' iisu:a
daUni~deAtenç:JoPrimariadasaúdeda Famnil - UAJ'SF•
VatorGlobaf: RS 2.195,00fdolsmKoltocentose nowntaedncofHis)
Vlfhda,: 12 (doze)meSti

Udta,çlo :PregloPresencial N.t057/2017

CQHIMTON,'0f4/1017
Contratante: MUNICÍPtOOE PATOMA.GADO
Contrt c.do : GIS(lA LURDES OH'EltMANN SPI.OfTODSmuttO
()bfeto : ContratfÇlode emp,,esa do ramo, pani reall11çlo dos seMÇos de plantloemanutençlode flores
Junto aos cantetrosde ruaseavenldisdoPerlmetro\Jrbano
Valcw~: Ili$ R$3.000,00(tffsm'1reais)
ValorGtobal:RS 36.DOD,00(tr1nta eseis mll rtals)
V111nda : 12 (doze)mnu
~:PregloPresencial N.• 022/2017

CONTRATON•QIS11017
contntante:MUNICfr'IODfPATOBAAGADO
Contratado: RlNATAWOlff ME
Ollfalo : AqulsiçJode lilnches, osquMSserioHMdospanodesenvo!YwntntodHatMdades Proe,ama de
Atençlo lntegr1I à hmOla (PAIF)
VakN' Global: RS6.500,00 (sets mll e1'uWltntosreats)
"1clftda: 12 (doze) ITMM5

~:PregloPr~N.•OSl/2017

CONTMTON•1W091'
COMntante : MUNldPKlDfPATO&RAGA00
Contratado:TVSOM COMi llOOOI~PlllU -MI
Obtlto :ContrataÇlo dl' empresa para Prestaçlo desemçosdeMt\Jlut-pa
ValorGlobal : RS$4..490,00(quat10 milquatrocentosenownta rHisl
~:06 (lfflmnes
t.kbçlo : Prtl,lo~IN.tOS4/2017

COfflMTON•9POOZ
eontratante:MUNtdfto OE PATOBAAGADO
Contratado : GlOIAl VIDA tSAOol: LTOA -M(

()bteto : AquitJclodl! rnatarialesportivo, pa,ra desenvcMmentode atMdadesJunto •~Munk:lpal
de Espcwt n e We,-
VllorGlobal: ft$4.986,00(quatromil novecentoseoitentae seisreab)

,Tn7m,n.-u~J,1 aoOJl~'" let>UaHJAodaJ.t :odeu>n l

S2!!!M'
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Co
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passapb
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""'""".._,-Contr ...,C.Ontntat
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~
Contr-•Ur'lte
Contraudo:
ObJeto:AqUi
Valor Global
Vllfncla: 12
Udtaç.lo: Pn

ÇONTRATO 1
Contratante.
Contratfdo:
Ob}eto:AQul
ValorGlobat•
V!Jincle:12
UdtasJo:Pr,

=iu
Cont~tante:
Contratado:!
Ob;.to:Aq1,1I:.
ValorGtobal:
Vlsfnc ll: 12 j
Udtaçlo: Pre

~
contratante:
COntn tldo : 1
Objeto: Aquil
Valor Global:
Vlpnc la: 12{
Udtaçlo : Pre

~
Contrata nte:
Contrat Mkl : f
Obfe,to:Aquls
ValotG&obal:
Vl&lndill: 12 (
Udbçh: Pr~

ÇONTRATQ
Contratantl
Cont ratado:
Ob)eto:Aq1.1
VakM'61oba
Vitfnda: ll
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MUNICÍPIO DE MERCEDES

www.mercedes.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

NÚMERO: 155/2017
VALOR:

R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais)DATA: 30/05/2017
VIGÊNCIA: 30/05/2018

CONVOCAÇÃO - CMDCA

~A
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Lei Nº718, de 13 de Dezembro de 2007
Mercedes - Paraná

Merced

30 de maio de 2017 ANO: VII
EDIÇAO Nº: 1293 -40 Pág(s}

es, 29 de Ma o de 2017.

CONVOCAÇÃO l
O Presidente do CMDCA vem através deste convocar os Conselheiros Municipais dos Direitos da Cri nça e do
Adolescente e a população em geral para Reunião Ampliada a realizar-se no dia 31 de Maio de 2017 às 1d:OOhrs, na
sala de reuniões do Paço Municipal, sito à Rua Dr. Osvaldo Cruz, nº 555, tendo como pauta:

• Apreciação e aprovação da ata da reunião anterior;
• Audiência Pública do Fundo Municipal - 1º quadrimestre 2017;
• Assuntos Gerais.

Gilson Backes
Presidente do CMDCA

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA EM RECURSO
PREGÃO PRESENCIAL N.0 56/2017

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA EM RECURSO
PREGÃO PRESENCIAL N.0 56/2017

ORIGEM: Gabinete da Prefeita do Município de Mercedes.
CERTAME: Pregão Presencial n.0 56/2017
RECORRENTE: MLD CURSOS E TREINAMENTOS EIRELI - EPP
RECORRIDA: JORGE NICOLAU 54573521968
ASSUNTO: Intimação de decisão/julgamento.

DECISÃO: Diante do exposto, conheço do recurso interposto por MLD CURSOS E TREINAMENTOS EIRELI - ,pp e,
no mérito, no exercício do poder-dever de revisão dos atos administrativos, dou-lhe provimento na forma da
fundamentação, reformando a decisão da Sra. Pregoeira para o fim de declarar a inabilitação da Recorrida. Desi!l)ne-se
data para abertura e julgamento da habilitação da segunda classificada, com a continuidade do certame. Publiqu' -sel
Obs.: A decisão encontra-se disponível em inteiro teor aos interessados junto à Secretaria de Planejamento,
Administração e Finanças do Município de Mercedes - PR.

Mercedes-PR, 25 de maio de 2017

C/eci M. R. Loffi
PREFEITA

ICP- Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão !CP-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Brasil Tempo SCT - BRY PODE.
,.:~ O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
.~ _ .'~::::i: ::--.·.: www.mercedes.pr.gov.br
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR
EXTRATO DE CONVOCAÇÃO DE LICITANTES

PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2017

ORIGEM: Pregoeira do Município de Mercedes (conforme Portaria nº30212016, de 04108/2, 16).

ASSUNTO: Procedimento Licitatório n. 0 81/2017, modalidade Pregão Presencial nº 56/2017.

OBJETO: Convoca as licitantes: Jorge Nicolau 54573521968 e MLD Cursos e Treinamantos
EIRELI EPP, para comparecer na sala de licitações da Prefeitura desta Municipalidade, n D dia
05/06/2017, às 09:00h, a fim de dar sequência aos procedimentos licitatórios, com a abertu ,a do
envelope "2" - Documentos de Habilitação, de licitante classificada em segundo lugar para o objetodo certame indicado.

Mercedes, 1 º de junho de 2017.

ce" ,/"'\ · · • a ~ '\M._ 'ln 1~

~-~
Pregoeira TituJar

(Portaria nº 302/2016)

- PUBLICADO -

DATA. Ó;}../ 0~ { J.f
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1B Edita
SÚMULA t

LICEN
v.c.R. Empreend

recebeu do IAP a Lic
loteamento Massay,
nº82-REM, subdivis:
de loteamento da e.
longamente da rua ,
município de Guaín

SÚMULA
LICENÇA
v.c.R. Empreen

requereu ao IAPa l
de loteamentoMas
nº82-REM, subdivi
de loteamento da 1
longamente da rus
municipio de Guaí

EX
DO(

Chapeação l
Men de Sá, nº 38
Cândido Rondar
13.649.245/0001·
de direito e a qt-
3 blocos de pres 1

01 a 150, e 1 b•
numeração01 a
Marechal Ltda.

· publicação dest

SÚMUL
LICEN~
Apessoa físi

do IAP a RenO\
0 empreendimE

Empresa: R
Atividade: Se
Endere%,n

de São C\o:i un
MLIP/
)'Íal ura aios
11:npl!lS.l 'jl!UI

o Ull!Jl!WOl Y!

O PRESENTE

Após 14 dias sem disputar nenhum jogo
pelaLigaNacional de Futsal,a equipe Copa
gril/SempreVida/Sicredí/MarechalCândido
Rondon volta a atuar pela competição hoje
(02).Destavez otimetevequepercorrermais
de mil quilômetros para chegar ao local da
partida, a Arena Olímpica João Mambrini,
que fica em São Sebastião do Paraíso (MG).
O time rondonense enfrentará, a partir das
20h15, a equipe do ADC Intelli, time que
ainda não venceu na Liga Nacional e busca
reabilitar-se na competição.

Osdoistimesvivemrealidades diferentes
na competição: a Copagril no momento é a
8ª colocada na tabela de classificação, com
oito pontos em cinco jogos disputados, e
busca pontos para saltar para as primeiras
colocações, já que está a apenasquatropon
tos do líder Joaçaba. Já a Intelli ainda não

venceu e em seis jogos s01
pontos, estando nomomer
colocação.

Para o técnicoda equipe
Paulinho Sananduva, a fas
pode tomar o jogo ainda r
para o time rondonense. "A
Intelli na tabela de classific
com o jogo que esperamo:
falta de resultados positívi
um elenco muito forte e vai
as formas vencer diante da
reabilitar na competição", E

"Vamos para o jogoprep
dos emconquistarumbomr
casa, mas também buscand
física dos atletas, afinal air
.início da competição e temi
pela frente", destaca.

1 DViCtO desde 2013
O desempenho longe de casa tem sido Desde então, foram oito v

o grande diferencial do Grêmio na Copa do empates em dez jogos fora de
· Brasil.Nascampanhasrecentes,osresultados Em 2014 não houve jogos for.
fora da Arena foram positivos e levaram a eliminação ocorreu nos tribun
boas campanhas, como o título na tempora- derrota para o Santos na Aren
dapassada. Aúltima derrota fora de casa do dio envolvendo o goleiro Aranl
Grêmionacompetiçãofoiemoutubrode2013, marca foi mantidana estreia.N:....................-.-ii...-_"'-., ·--"'-• •••.• -.. -



oIÁRIo õ1~~1CIIiJ
MUNICÍPIO DE MERCEDES I

2 de junho de 2017

Art. 1° Aprovar Plano de Ação referente à deliberação 062/2016 CEDCA/PR referente a oferta e o aprimbramento do
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, para crianças e adolescentes com idade ~

1

ntre a e 18anos.

ANO: VII
www.mercedes.pr.gov.br

ATOS DO PODER EXECUTIVO
EDIÇÃO Nº: 1295 -14 Pê!fJ{s}

Art. 2° Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Ana Letícia B. S. Bartoncello
Presidente do CMAS

Mercedes, 31 de Mlaio de 2017.

EXTRATO DE CONVOCAÇÃO DE LICITANTES
PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2017

EXTRATO DE CONVOCAÇÃO DE LICITANTES
PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2017

ORIGEM: Pregoeira do Município de Mercedes (conforme Portaria nº 30212016, de 04/08/2016).

ASSUNTO: Procedimento Licitatório n.º 81/2017, modalidade Pregão Presencial nº 56/2017.

OBJETO: Convoca as licitantes: Jorge Nicolau 54573521968 e MLD Cursos e Treinamentos EIRELI bPP, para
1comparecer na sala de licitações da Prefeitura desta Municipalidade, no dia 05/06/2017, às 09:00h, a fim de dar

sequência aos procedimentos licitatórios, com a abertura do envelope "2" - Documentos de Habilitação, he licitanteclassificada em segundo lugar para o objeto do certame indicado.

Mercedes, 1° de junho de 2017.

Jaqueline Stein
Pregoeira Titular

(Portaria nº 302/2016)

RESULTADO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2017

RESULTADO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2017

Em cumprimento ao disposto no art. 109, § 1 º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, o Pregoeiro Suplente (9ortaria
302, de 04/08/2016), torna público o resultado relativo ao procedimento licitatório em epigrafe, para fins de cadastro dereserva, conforme seque:

HABILITAÇAO:

LICITANTE
SITUAÇ~OComercial Everling Ltda - ME, CNPJ: 21.969.537/0001-34
Habilita~a

Ficam os interessados intimados para, em querendo, apresentar recurso no prazo de 03 (três) dias a contar destkpublicação.

Os autos do processo permanecem com vista franqueada aos interessados nas dependências do Departamento I e
Administração da Prefeitura do Município de Mercedes, em horário de expediente.

ICP Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão !CP-Brasil e Protocolado com Carimbo de fPI á~gina 4Brasil Tempo ser - BRY PODE. .
~ o Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:

1

---~--....~_:_~_-_-~_·__ www.mercedes.pr.gov.br Q Q Q
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

ATA DE REUNIÃO DE ABERTURA DE ENVELOPE DE HABILITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 81/2017

PREGÃO PRESENCIAL N.º 56/2017

Às 09:00h do dia 05 (cinco) de junho de 2017, reuniram-se na sala de Licitações da Prefeitura do
Município de Mercedes a Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela Portaria n.0 302, de 04 de
agosto de 2016, para abertura do envelope nº 2 da licitante MLD Cursos e Treinamentos Ltda EPP,
CNPJ nº 04.585.398/0001-26 (doravante: MLD), classificada em 2° (segundo) lugar para o objeto
do procedimento licitatório supra indicado. Aberta a sessão, cuja convocação fora publidda no
Diário Oficial do Município (jornal O Presente), na data de 02 (dois) de junho de 2017, edição nº
4414, e publicada também, na mesma data, no Diário Eletrônico do Município, no site
www.mercedes.pr.gov.br, edição nº 1295, verificou-se que a licitante não designou representante
para acompanhar os trabalhos. A licitante MLD não teve aberto seu envelope contendo os
documentos habilitatórios na sessão original do procedimento licitatório indicado, visto que não foi
vencedora, na sessão original. Transcorridos os trâmites recursais, a licitante anteriormente indicada
foi declarada vencedora, cabendo, na presente sessão, a verificação de sua competente habil~~ação.
Assim sendo, após a avaliação dos documentos apresentados pela licitante, contidos no envelope nº
2, verificou-se que a mesma apresentou fora do prazo de validade, considerando a presente data, os
seguintes documentos: a) Certidão Narrativa de Inexistência de Inscrição de nome Empresarial ou
CNPJ no Cadastro de Contribuintes do ICMS (item 11.5.2 do Edital); b) Prova de Regularidade
perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF), emitida pela Caixa Econômica
Federal (item 11.5.4 do edital); c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Ce{tidão
quanto a Tributos Municipais), do domicílio ou sede da licitante (item 11.5.6 do Edital), Se
considerada a data original da sessão, inicialmente designada para abertura dos envelopes, qudl seja,
18 (dezoito) de maio de 2017, a documentação de regularidade fiscal apresentada pela licitante
estaria em conformidade com o Edital. Verificou-se também, no que se refere a documentação
relativa à qualificação técnica, especialmente os atestados de capacidade técnica apresentados,
previstos no item 11.7.2 do Edital, os mesmos foram apresentados sem autenticação, além de não
estar acompanhados dos originais para competente autenticação pela Pregoeira, visto ~ue a
apresentação dos originais foi inviabilizada também pela ausência de representante da licitante,
portando os referidos documentos. Também considerando o conteúdo dos atestados apresentados,
constatou-se que os mesmos não comprovam experiência no objeto do certame, visto que pecam
pela extrema generalidade. Diante das considerações registradas, a Pregoeira é pela declaração de
inabilitação da licitante, não pela condição dos documentos de regularidade fiscal, onde, dada a
condição efetivamente comprovada de enquandramento no regime de ME, poderia tardiamente ser
ajustada, considerando as disposições da Lei Complementar 147/2014, mas pela generalidade e não
autenticação dos atestados de qualificação técnica, cuja regularização tardia não tem previsão legal.
Diante da situação apontada, e inexistindo licitante classificada em terceiro lugar, que poss~ vir a
ser declarada vencedora e adjudicatária, a Pregoeira declara FRACASSADO o proced~pento
licitatório inicialmente indicado. A decisão da Pregoeira deverá ser devidamente encaminHada à
autoridade competente para a homologação. Finda a sessão e nada mais havendo a constar,
encerrou-se a presente ata que lida e achada conforme vai assinado por todos.

<t. c.u;.$'"íV-~,\j.A

G'Ja{fl,leline SJ,rt{;;-
Pregoeira

~~C-~~
NilmaEger~

Equipe de Apoio

r:flh/.u,úl., j~\)
Jé(~ic~ G. Finckler

Equipe de Apoio

Rua Dr. Oswaldo_Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes- p, .
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